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 Ata de número 189 da Reunião  
 Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Castelo – COMCAC, realizada em 02 de dezembro de 2021. 
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Ata de número cento e oitenta e nove da Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMCAC, aos dois dias do mês de 

dezembro de dois mil e vinte e um, realizada na Secretária Municipal de Assistência 

Social – SEMAS. Estavam presentes os Conselheiros: Maria Aparecida Vettorazzi, 

Ana Paula Mercier Serejo, Eliane Maria Pizol Colodete, Elismara Lauvrs, Bruno 

Michel Pereira, Anacleto Brunoro Júnior. A Conselheira Tutelar Laila Simonato Altoé. 

O Secretário dos Conselhos Municipais da Assistência Social Lucas Roberto Faccini. 

Eliane iniciou reunião lendo a Ata Nº 188 que foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida Anacleto justificou a ausência do conselheiro Carmo na Capacitação que 

ocorreu em Alegre/ES. Foi feita uma inclusão de pauta relacionada a reelaboração 

da Lei 1.834/1998 e do Regimento Interno do COMCAC. Durante a leitura foi feita 

deliberação sobre acrescentar ou não a Secretaria Municipal de Esporte como 

representação, tendo 5 votos a favor e 1 voto contra.  Como não havia tempo 

suficiente para analisar todas as alterações a pauta foi interrompida no Capítulo IV e 

foi deliberado continuar em outra reunião. Continuando passou para a pauta: Leitura 

do Ofício Nº 247/2021 – CONTUC. A conselheira tutelar Laila leu o ofício, que se 

trata de uma usuária do CREAS. Ana Paula informou que a usuária fez a opção de 

sair do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes “Willis 

César Pedruzzi”, onde encontrava-se acolhida juntamente com sua filha recém-

nascida para se encontrar com o companheiro e deixou sua filha, optando em tomar 

a injeção para secar o leite. Foi deliberado enviar ofício ao CREAS solicitando 

informações sobre o atendimento a referida usuária. Prosseguindo Eliane informou 

que enviou ofício ao Ministério Público e para a Juíza da 2ª Vara de Castelo/ES 

solicitando uma reunião para tratar de assuntos sobre a Política da Criança e do 

Adolescente e sobre o FIA. Foi deliberado fazer contato com a Assessora do 

Promotor, Mariana, para agendar a reunião. Dando continuidade passou para a 
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pauta: FIA. Eliane fez a leitura do extrato do FIA de 23/11/2021 e informou o saldo de 

R$ 325.060,73 (trezentos e vinte e cinco mil, sessenta reais e setenta e três 

centavos). Em seguida mostrou as alterações no folder e apresentou o banner. 

Anacleto sugeriu uma modificação que foi aprovada por todos. Conforme havia sido 

conversado na reunião com as entidades ficou definido agendar horário na Rádio 

Cultura e na Rádio Alternativa, o que está sendo providenciado por Eliane e Anacleto. 

Foi também acordado mobilizar os contadores do município através de linha de 

transmissão no WhatsApp, no entanto, a contadora Valéria não conseguiu o contato 

de todos. Então foi deliberado pedir para o Setor de Comunicação fazer um banner 

em formato digital para compartilhamento nas redes sociais. Em relação à confecção 

do banner e folders já foi solicitado à SEMAS por ofício. Anacleto frisou a importância 

de realizar a campanha do FIA até 31/12/2021. Prosseguindo Eliane informou que o 

Processo 6025/2020 voltou da Procuradoria com despacho negando o Aditivo de 

Prazo e, após debate, os conselheiros deliberaram em solicitar nova análise da 

Procuradoria para fazer uma prorrogação de ofício devido ao atraso da libração do 

recurso pela administração pública. Em relação ao Processo 00320/2021 EDP, Eliane 

informou que está no Setor de Convênios e Contratos. Quanto ao Processo 

10289/2021 Capacitação do Sistema de Garantia de Direitos Eliane informou que a 

Secretária Municipal de Assistência Social indicou um novo palestrante, Thauan 

Pastrello, cuja proposta é de uma Capacitação de 30h, na modalidade presencial, 

para um público de 35 a 40 pessoas, no valor de R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos 

e noventa reais). Os conselheiros foram favoráveis a essa proposta. Sem mais nada 

a relatar deu-se por encerrada a reunião e eu, Lucas Roberto Faccini, Secretário dos 

Conselhos Municipais da Assistência Social, lavrei a presente ata, que vai assinada 

por mim e por todos os conselheiros presentes. 
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